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SUPERINTENDÊNCIA 

 

PORTARIAS 

 

PORTARIA N° 55, 12 de novembro de 2014. 

 

O Superintendente do HUPI/EBSERH, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria 

nº 125, de 11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012, especificamente art. 2º, XX: 

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida, principalmente, pelos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a necessidade de apuração da irregularidade apontada no processo 

administrativo nº 23000.010469/2013-85; 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir Comissão Processante para apurar a possível acumulação ilegal de cargos 

públicos pelo empregado CARLOS ANTONIO MARREIROS MOREIRA, CPF nº 096.315.003-

6, ocupante do cargo de Médico – Nefrologia, na Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 

filial Piauí, contratado em 27/04/2013, jornada 24h semanais, com horário de trabalho de 19:00h 

às 07:00h, nos dias sexta-feira e domingo, sob regime celetista, em razão de ocupar paralelamente 

a este o cargo de Médico Perito Previdenciário, Classe “A”, Padrão NS-III, no Instituto Nacional 

do Seguro Social, lotado na Agência da Previdência Social em Parnaíba/PI, com exercício em 

22/07/2010, jornada de 30 horas, com horário de trabalho de 07:00h às 13:00h, de segunda-feira à 

sexta-feira, sob regime estatutário. 

Art. 2º Designar como componentes da Comissão processante os seguintes 

servidores/empregados: 

1. JUSSARA MARIA VALETIM CAVALCANTE NUNES, Matrícula SIAPE nº nº 

1794482  Chefe da Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico – PRESIDENTE; 

 

2. CARLOS EDUARDO BATISTA DE LIMA, matrícula SIAPE nº 1943482 – Chefe da 

Unidade de Sistema Cardiovascular; 
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Art. 3º Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação 

necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer depoimentos e demais 

provas que entender pertinentes. 

Art. 4º A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da publicação 

desta Portaria, para concluir a apuração dos fatos, dando ciência à Administração Superior, 

admitida a sua prorrogação por até 15 (quinze) dias, quando as circunstâncias assim o exigirem. 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 

 

JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE 

SUPERINTENDENTE DO HUPI/EBSERH  

 

PORTARIA N° 56, 13 de novembro de 2014. 

 

NOMEIA A COMISSÃO AVALIADORA DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

PARA OS EMPREGOS DE MÉDICO – 

MEDICINA INTENSIVISTA E MÉDICO – 

ANESTESIOLOGIA DA EMPRESA 

BRASILEIRA DE SERVIÇOS 

HOSPITALARES / FILIAL PIAUÍ. 

 

O Superintendente do HUPI/EBSERH, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria 

nº 125, de 11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012, 

Considerando a necessidade de realização de processo seletivo simplificado para provimento de 

vagas existentes nas áreas de medicina intensivista e anestesiologia do quadro do Hospital 

Universitário do Piauí, 

 

RESOLVE: 
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Art. 1º Designar os servidores/empregados abaixo relacionados para assim comporem a referida 

Comissão:  

Rejane Martins Prestes – Chefe da Unidade de Cuidados Intensivos e Semi-intensivos – SIAPE 

Nº 0571670 – Presidente 

Lina Madeira Campos – Médica – Medicina Intensiva – SIAPE Nº 1332164  

Patricia Machado Veiga de Carvalho – Médica – Medicina Intensiva – SIAPE Nº 2158161  

Fabiano Loiola Santos – Médico – Anestesiologia – SIAPE Nº 1779084 

Isadora Maria do Vale Batista – Médica – Anestesiologia – SIAPE Nº 2069570 

Eliane de Oliveira Saraiva – Médica – Anestesiologia – SIAPE Nº 2064900 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE 

SUPERINTENDENTE DO HUPI/EBSERH  

 

 

 


